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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 291/2002
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 272/93, de 11 de Março, alterada
pela Portaria n.o 819/99, de 25 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Carção
a zona de caça associativa do Carção, processo
n.o 1276-DGF, situada no município de Vimioso, com
uma área de 2000 ha.

Verificou-se entretanto que a localização dos prédios
rústicos que integram a concessão não corresponde à
delimitação constante da planta anexa à referida por-
taria, pelo que se torna necessário proceder à sua cor-
recta localização, nos termos da alínea c) do artigo 37.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a planta anexa
à Portaria n.o 819/99, de 25 de Setembro, seja substituída
pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 292/2002
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 254-FI/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 357/98, de 24 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Montejunto e
Assumar a zona de caça associativa da Herdade do Car-
valhal e outras (processo n.o 1874-DGF), situada no
município da Chamusca, com uma área de 1521,2077 ha,
válida até 15 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, ouvido o Conselho Nacional da Caça
e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Carvalhal e outras (processo
n.o 1874-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
nas freguesias da Chamusca e de Vale de Cavalos, muni-
cípio da Chamusca, com uma área de 1503,9847 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 876/2001, de 27 de
Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 293/2002
de 18 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almo-
dôvar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores de
S. Clemente, com o número de pessoa colectiva
504443100 e sede no sítio de Corregos de Santa Luzia,
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São Clemente, Loulé, a zona de caça associativa das
Fontes Ferrenhas (processo n.o 2793-DGF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de São Barnabé, Santa Cruz e Almodôvar,
município de Almodôvar, com uma área de
1621,9060 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho Normativo n.o 15/2002

Considerando os Estatutos da Universidade do
Algarve, homologados pelos Despachos Normativos
n.os 198/91, de 13 de Setembro, e 2/2001, de 12 de
Janeiro;

Considerando a deliberação de 5 de Dezembro de
2001 da assembleia da Universidade do Algarve, que,
em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 99/2001, de 28 de Março, aprovou a
segunda alteração dos Estatutos da Universidade do
Algarve;

Ao abrigo do disposto no artigo 3.o e na alínea a)
do n.o 2 do artigo 28.o da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro (autonomia das universidades):

Homologo a segunda alteração aos Estatutos da Uni-
versidade do Algarve, aprovada por deliberação de 5 de

Dezembro de 2001 da assembleia da Universidade do
Algarve, que vai publicada em anexo ao presente des-
pacho normativo.

Ministério da Educação, 20 de Fevereiro de
2002. — Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel
Gonçalves Lourtie, Secretário de Estado do Ensino
Superior.

ANEXO

ESTATUTOS DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE
SEGUNDA ALTERAÇÃO

O n.o 2 do artigo 8.o dos Estatutos da Universidade
do Algarve passa a ter a seguinte redacção:

«2 — Na Universidade do Algarve existem as seguin-
tes Faculdades e Escolas:

a) Faculdade de Engenharia de Recursos Naturais;
b) Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente;
c) Faculdade de Economia;
d) Faculdade de Ciências Humanas e Sociais;
e) Faculdade de Ciências e Tecnologia;
f) Escola Superior de Educação;
g) Escola Superior de Tecnologia;
h) Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo;
i) Escola Superior de Enfermagem de Faro.»

MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho Normativo n.o 16/2002

Pelo Despacho Normativo n.o 28/2001, de 7 de Junho,
foi aprovado o Regulamento de Apoio à Qualificação
de Museus.

Este Regulamento previu em algumas disposições a
fixação de determinadas datas, relacionadas nomeada-
mente com o prazo para a apresentação de candidaturas
e com a respectiva análise e decisão.

Sendo estas datas reportadas ao ano de 2001, importa
agora actualizá-las, adequando-as para o ano em curso.

Aproveita ainda o legislador este momento para pro-
ceder à conversão em euros dos montantes fixados em
escudos a atribuir em cada um dos programas de apoio.

Assim, ao abrigo do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 398/99, de 13 de Outubro, determina-se o seguinte:

Artigo único

São alterados o n.o 2 do artigo 6.o, o artigo 7.o e
o n.o 2 do artigo 9.o do Regulamento que estabelece
as bases normativas do sistema de apoio à qualificação
de museus, aprovado pelo Despacho Normativo
n.o 28/2001, de 23 de Maio, publicado na 1.a série-B
do Diário da República, de 7 de Junho de 2001, passando
os referidos artigos a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Limites dos apoios financeiros

1 — (Actual redacção.)
2 — A comparticipação do IPM/RPM não poderá

ultrapassar os seguintes montantes por beneficiário,
como se discrimina:

a) Programa de Apoio à Programação Museo-
lógica — E14 963,94;


